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PROCESSO Nº 70022617153  – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE PORTO ALEGRE – SIMPA  

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE E CÂMARA DE VEREADORES 

LITISCONSORTE:  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA DE PORTO ALEGRE – MUNICRED  

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER

ADIN. DECRETO MUNICIPAL Nº 15.750/2007. A concessão de canal de desconto em folha de pagamento constitui vantagem ofertada pela Administração Pública aos seus servidores que não pode ser vista como dever, impondo ao Poder Público o desempenho de função voltada para a satisfação de interesse privado, alheia ao interesse público. O Município possui autonomia administrativa para estabelecer, mediante Decreto, exclusividade à Caixa Econômica Federal para a concessão de crédito consignado em folha de pagamento dos servidores municipais. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
1. O Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA) propôs a presente ADIn, com pedido liminar, visando à declaração de inconstitucionalidade do Decreto Municipal n.º 15.750/2007, por entender que viola as Constituições Estadual e Federal.

O referido Decreto altera o Decreto n.º 15.476, de 26 de janeiro de 2007, que regula as consignações em folha de pagamento, determinando a exclusividade da Caixa Econômica Federal para a concessão de empréstimos pessoais aos servidores municipais, nos seguintes termos:

[...]

Art. 1º Ficam suprimidos os incisos VII, VIII, XI e XII do artigo 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007.

Art. 2º Fica alterada a redação dos incisos II, IX, X e § 1º do artigo 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º 

...

II- financiamento de imóvel residencial, ou material de construção, concedido pela Caixa Econômica Federal;

...

IX – amortização de empréstimos pessoais concedidos pela Caixa Econômica Federal;

X- amortização de empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito da Caixa Econômica Federal. 

§ 1º Serão denunciados todos os convênios vigentes para canal de desconto referente às operações de crédito, não sendo atingidas as operações de crédito concedidas até 60 (sessenta) dias da notificação da denúncia, as quais permanecerão com o desconto consignado em folha de pagamento até sua integral liquidação.

[...]

Segundo o proponente, é inconstitucional estabelecer exclusividade à Caixa Econômica Federal para a concessão de empréstimos pessoais, pois tal determinação retira dos servidores municipais o direito de escolha de contratar com qualquer das instituições até então conveniadas à Prefeitura, violando o princípio constitucional fundamental do direito de liberdade de contratar, bem como as disposições do art. 5º, caput, da Constituição Federal. Ressalta que a habilitação de apenas uma instituição para conceder crédito consignado em folha de pagamento afronta a livre concorrência e a defesa do consumidor (art. 170, incisos IV e V da CF), representa abuso do poder econômico, na medida em que acarreta a dominação do mercado (art. 173, § 4º da CF) e infringe os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade (art. 37 da CF). Por fim, alega que estariam ofendidos, também, os arts. 1º, 8º, 19, “caput”, 157, I e II, 189 e 267, IV, todos da Constituição Estadual. 

A liminar foi deferida (fls. 66-70). 

Citada, a Câmara Municipal de Porto Alegre requereu sua exclusão do feito, aduzindo que o ato objeto do pedido de inconstitucionalidade foi emanado e se insere no âmbito de competência exclusiva do Chefe do Poder  Executivo (fl. 82). 

Em suas informações, o Sr. Prefeito Municipal de Porto Alegre (fls. 85-108) pugnou pela extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, alegando, preliminarmente: 1) a impossibilidade jurídica do pedido, ao entendimento de que o decreto em questão é ato de efeito concreto que deve ser visto como mero ato de administração da folha de pagamento do município, cujo conteúdo carece de abstração e generalidade, razão pela qual não poderia ser objeto de controle jurisdicional de constitucionalidade; 2) a ilegitimidade do Sindicato para postular a inconstitucionalidade, com base no argumento de que não existe pertinência temática entre a questão jurídica posta e os objetivos estatutários do Sindicato, uma vez que os empréstimos tomados pelos servidores sindicalizados configuram interesse individual que refoge ao âmbito das demandas sindicais. 

No mérito, referiu que o decreto atacado foi editado em razão do contrato firmado entre o Município e a Caixa Econônica Federal, que prevê a exclusividade no canal de desconto para créditos pessoais com os servidores municipais, mantendo os canais de descontos com as demais instituições bancárias apenas para aquelas operações financeiras já concretizadas. Sustentou a regularidade da referida contratação e a subseqüente promulgação do decreto. Ao citar as disposições da Lei Complementar Municipal n.º 133/85 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre que regulamentam as consignações obrigatórias e facultativas em folha de pagamento, destacou que a espécie de consignação em análise, por possuir caráter facultativo, deve ser regulamentada por meio de Decreto do Executivo Municipal. Referiu que o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no sentido da possibilidade do administrador público limitar os canais de descontos facultativos e que a amplitude destes não é direito dos servidores, mas deve atentar à eficiência da Administração Pública, concluindo, a partir do precedente citado, que os servidores não possuem direito subjetivo para escolher o canal de desconto que irá se estabelecer no seu contra-cheque. Sinalou que o servidor tem o direito de escolher qualquer instituição do sistema financeiro para firmar contrato de empréstimo, não podendo apenas oferecer em garantia a utilização do desconto em folha de pagamento, fora das possibilidades limitadas no regramento municipal. Enfatizou que o Poder Público deve adotar a melhor forma de gerir sua folha de pagamento, sendo da competência do Prefeito Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração, justificando a limitação imposta pelo decreto nos princípios da legalidade, moralidade e eficiência. 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Administração Pública de Porto Alegre (MINUCRED LTDA) formulou pedido de habilitação como assistente litisconsorcial e, alegando descumprimento da decisão liminar por parte da municipalidade, pugnou pela manutenção de seu  canal de desconto (fls. 768-75).

O Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA), da mesma forma, alegando o descumprimento da liminar, requereu a continuidade das averbações de consignações em folha de pagamento dos empréstimos realizados entre serventuários e as instituições financeiras até então conveniadas junto à Prefeitura (fls.  850-2). 

O DD. Des. Relator, na decisão das fls. 858-9, determinou o regular processamento do pedido de habilitação listisconsorcial e, em relação ao alegado descumprimento da decisão liminar, sob o fundamento de que em sede de ação direta de inconstitucionalidade descabe a requisição e determinação de qualquer medida de cunho executivo, indeferiu os pedidos formulados pela MINUCRED LTDA e pelo SIMPA. 

A DD. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela  extinção do processo por impossibilidade jurídica do pedido, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que imprópria a propositura de ação direta de inconstitucionalidade contra decreto meramente regulamentar (fls. 862-69).

Vieram os autos a parecer.

2. DAS PRELIMINARES
2.1 Inicialmente é de ser afastada a alegação de impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque o Decreto nº 15.750/2007 não está a representar, materialmente, um mero ato administrativo, e não está desprovido de normatividade abstrata, nem se esgota em si mesmo, além de possuir suficiente grau de generalidade e impessoalidade, permitindo eventual pronunciamento de sua inconstitucionalidade por meio da presente ação direta. 

O referido decreto, que regula as consignações em folha de pagamento para a concessão de empréstimos pessoais, aplica-se a todos os servidores públicos municipais, necessitando de ulterior concreção a ser dada pela Administração na operacionalização do canal de desconto para o servidor que resolver utilizá-lo. E, considerando que o presente decreto decorre de norma genérica, qual seja, art. 108 da Lei Complementar n.º 133/85 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre), cuja redação prevê que “as consignações, para efeitos de descontos, serão objeto de regulamento”, deve ser considerada a hipótese da eventual inobservância dos ditames constitucionais quando da sua edição, razão pela qual não parece razoável que se afaste a possibilidade de controle abstrato de constitucionalidade. 

2.2. Da mesma forma, merece ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa, pois a entidade sindical proponente está legitimada para propor a ação, nos termos do art. 95, § 2º, VI, da Constituição Estadual, restando documentalmente demonstrado ser a representante da categoria dos servidores públicos municipais de Porto Alegre, observando-se a pertinência temática entre seus objetivos sociais e o conteúdo do decreto impugnado. De fato, o ato de criação do SIMPA (fls. 33-53) não prevê como finalidade estatutária a defesa dos interesses individuais envolvidos em eventuais empréstimos tomados por seus afiliados. Contudo, o objeto da presente demanda não é esse, mas sim a impugnação de ato normativo que limita a possibilidade de consignação em folha de pagamento a uma única instituição financeira quando da realização por parte dos servidores municipais de empréstimo pessoal. A discussão transcende o interesse individual, atingindo a totalidade dos servidores representados pelo sindicato. 

3. MÉRITO

A Administração Pública Municipal, nos termos do disposto no art. 94, inciso IV, da Lei Orgânica, que elenca como competência privativa do Prefeito, “dispor sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da administração municipal”, editou o Decreto n.º 15.750/2007, estabelecendo alteração na sistemática das consignações em folha de pagamento de seus servidores no sentido de determinar a exclusividade da Caixa Econômica Federal para a concessão de empréstimos pessoais. O ponto de discussão da presente ação é examinar, sob a ótica da constitucionalidade, se esta limitação fere as disposições constitucionais que asseguram a liberdade de contratar, a livre concorrência, a defesa do consumidor, bem como os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. 

Inicialmente, é importante referir que a concessão de canal de desconto em folha para empréstimo pessoal é facilidade ofertada pela administração aos servidores públicos, e não dever. O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, quando dispõe acerca das consignações e descontos em folha de pagamento, define no seu art. 104 os descontos de caráter obrigatório e, considerando que não há previsão em relação a empréstimo pessoal tomado junto à instituição financeira, tal desconto possui caráter facultativo e será objeto de regulamento, conforme o art. 108 da mencionada Lei Complementar. 

O fundamento apontado pela Administração para conceder exclusividade à Caixa Econômica Federal está no fato de que o chamado programa PROCONSIG – Controle de Consignações, sistema desenvolvido pela municipalidade para ordenar a multiplicação de solicitações de canais de descontos em folha de pagamento, decorrente da proliferação da oferta de créditos de empréstimos pessoais, revelou-se mais vantajoso para o setor privado. Assim, a conclusão foi no sentido de que a manutenção desta ferramenta não se justificava, pois além de onerar a atividade administrativa não se coadunava com o interesse público, permitindo que instituições privadas lucrassem às custas do erário sem qualquer espécie de contraprestação. Demais disso, o Município reconheceu neste sistema potencial capacidade de gerar receitas públicas, diante do grande interesse que ele despertou nas instituições de crédito. Neste contexto foi editado o Decreto em questão, cuja alegação de inconstitucionalidade merece ser afastada.

Em que pese o fato de que, de regra, o empréstimo mediante desconto em folha ofereça taxas de juros menores em razão da garantia para o credor de recebimento automático de seu crédito, não se pode concluir que a limitação imposta pelo decreto ora questionado represente afronta à livre-concorrência e ao direito do consumidor, pois o servidor pode recorrer a qualquer instituição financeira para realizar empréstimo. O que lhe é vedado é oferecer a garantia do desconto em folha de pagamento. Convém destacar que, conforme parecer prévio exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Fazenda nos autos do Processo Administrativo n.º 001.04099.07.7 (fls. 416-22), a contratação da Caixa Econômica Federal, realizada nos termos do art. 24, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/93 (fls. 475-85), apresentou-se como a mais vantajosa, tanto  para o Município quanto para seus servidores. 

4. Isso posto, opina o Ministério Público sejam afastadas as preliminares suscitadas e seja julgada improcedente a presente ADIn.

Porto Alegre, 26 de maio de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

JGG/RSS
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